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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

.
da

criterio de ANTIGÜIDADE, na vaga que resultar da opção prevista pelo

artigo 67, da supracitada Lei. OS MAGISTRADOS QUE EXERCEM
FUNÇÕES ELEITORAIS E QUE FOREM PROMOVIDOS.

PERMANECERÃO EM SUAS COMARCAS DE ORIGEM ATÉ QUE A
JUSTIÇA ELEITORAL OS LIBERE. Os requerentes deverão cwnprir as

'gências contidas no oficio circular nO 21, de 29.04.91. da douta Corregedoria
J ça. 't'ba. de agosto de 1996,

(PAULO JOS~ DI? ALBUQ~UE).

gistratura. C,.~(4' oz -
O). Diretor do _ DepartlDnento

' - '. OIora Geral da

/

E D IT A L D E C H A M A M E N T O N ' 74196

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. D O U50das atribuições legais

F A Z S A B E R aos Senhores Juizes de Direito de

entrância inicial que. pelo prazo de 1 0 (dez) dias. contados da publicação do
presente edital no Diário da Justiça do Estado. ~ncontrarn.5e abertas as

inscrições para o provimento do cargo de JUIZ DE DIREITO da Comarca
de DOIS VIZINHOS, a ser feito por REMOçA0. pelo criterio de

ANTIGÜIDADE. OS MAGISTRADOS QUE EXERCEM FUNÇÕES

/
DO NAS IMENTO

'dente Ij'
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribaiç6es lepis

F A Z S A B E R aos Senhores Juizes de Dimto de

enbincia in!ennediária. bem como aos de entrànCia inicialJque se encontram

sob as condições da letra J!, do inciso 11.do artigo 93. da ConstituiÇlloFederal)
que. se acham abertas, na Secretaria do Tnbunal de Justiça. pelo prazo de 1 0

(dez) dias, .contados da publ~ do presente edital no Diário da Justiça do
Eslado. as mscnçõ<s para o proVImento,atraves de REMoçÃO, pelo entmo
de MERECIMENTO ou Promoçio (MERECIMENTO). do cargo de
JUIZ DE DIREITO da Comarca de entrância intermediária de SANTO

ANTONIO DA PLATINA. OS MAGISTRADOS QUE EXERCEM

FUNÇÕES ELEITORAIS E QUE FOREM REMOVIDOS OU
PRqMpVIDOS, PERMANECERÃO EM SUAS COMARCAS DE ORIGEM
ATE QUE A JUSnçA ELEITORAL OS LIBERE. Os requerenles deverão

rir • ao exigências conridas no Oficio Circular n' 21. de 29-04-91.

dou ~. J 'ça. Curitiba. 26 de agosto de 1.996,

(P O JOSE E ALBVQUERQUE)•
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições legais

F A Z S A B E R aos Senhores Juizes de Direito de

entrância intennediária. observada a condição da letra b. do inciso 11. do artigo
93. da Constituição Federal que, se acham abertas, na Secretaria do Tribunal de
Justiça. pelo prazo de 1 0 (dez) dias, contados da pnblicação do presente edital

no Diário da Justiça do Estado. as inscrições para o provunento de U Ia (OI)
cargo de JUIZ DE DIREITO da Comarca de entrância final de CASCAVEL.

a ser feilo por PROMoçÃO. pelo critmo de MERECIMENTO •.na vaga
que re5u1tar da opçllo prevista pelo artigo 67. do Código de Orgamzação e

Divisão Judiciárias do Estado. OS MAGISTRADOS QUE EXERCEM
FUNÇÕES ELEITORAIS E QUE FOREM PROMOVIDOS.

PERMANECERÃO EM SUAS COMARCAS DE ORIGEM ATE QUE A
JUSnçA ELEITORAL OS LIBERE. Os requerentes deverão cumpnr ~
'gencias contidas no oficio ciJçular n' 21. de 29.04.91. da douta Corregedoria

'ça. uri . a. 26 de agosto de 1996,
\ (P ULO JOSÉPE ALBI,IQUERQUE).

a"k r....,. .
lO). Diretor do_Departamento

~
• Di Geral da

/

F A Z S A B i R aos Senhores Juizes de Direito de

entcincia inicial. observada a condição do inciso 111, do anigo 69, do Código
de Organização e Divisão J udiciãrias do Estado. que se ac~am abertas, na

Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo prazo de 1 0 (dez) dias. contados da
publicação do presente edita: no Diário da Justiça do Estado. as mscnçôes para

o provimento de wn ( 0 1 ) cargo de JUIZ DE DIREITO da Co".:'arca de

entrância intermediária de ARAUCÁRIA. a ser feito por PROMOÇAO. pelo

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições legais
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Protocolo D~ 1&.4U195 • Rrquisil.allle Juizo de Direito da I' Varil da Fazenda Públia. Requisitado
Pres.idente do Tribunal de Justiça R•.f•.tincia Autos de Ação Ordiniria fl'! 21,420184, Intun5.adcn

ALCIM~ CORDEIRO E OUTROS. adv. Or. José EdUllTdo Soares de Camargo e o ESTADO 00
PARA."lA. adv •. Dr•. Isabel Cristina Marques, De:!pac:ho. I .Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo nQ 18,488/Q5) em que são inleT"essadosALCIMAR CORDEIRO E OUTROS, pelo ••.a1or de RS

254 193,01 (duzentos e cinqüenta e quatro mil. cento e noventa e três reais e um centavo). conforme
cücul0 datado de 24 de julho de 1996, eis que devidamente instruido. 11 - Determino a atualização
lllOfIdana objeto deste precatório até o efetivo pagamento. eis que o pari.grafo primeiro do artigo 100 da
Constituição Federal. na pane final, silencia quanto á atuaJizaçio dos valores depois da data reser'•.ad. para
a inclusão da proposta orçamentaria. isto e. 12 de julho. de forma que a correção posterior dC\o'eraser
automatica para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares 111 -
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-se V • Intime--se. Em Ib de agosto de 19%.

Prnident~.

Protocolo n' 42.565196 • ~ ••isitant~ Juizo de Direilo da 2~ Vara da Fazenda Pública. I«quisitado

Presidente do Tribunal de Justiça Rd"mnca. Autos de Ação Ordini.ria n2 1,464n2. InlunudOl
HERDEIROS DE FRANCISCA TENÓRIO SACOMAN E OUTROS, adva. Drl . .\laria Apparecida
SouLa e Silva e o ESTADO DO PARANÁ, adv, [),.-,Luiz ("arlos ("aldas De!lplcho I -Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo rtI42 56~r<>6)em que slo inleressados HERDEIROS DE FRANCISCA
TENORlO SACOMAN E OUTROS. pelo valor de RS 2 431, 168,48 (dois milhões., quatrocenlos e trinta e

um mil. cento e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme ci.lculo dalldo de 17 de junho
de 1996. eis que devidamente instruido, 11 • Determino a atualização moneti.ria objeto deste precatório,
ate o efetivo pagamento, eis que o paragrafo primeiro do anig;o 100 da Constiluição f-'ederal. na parte
final. ~Iencia quanto .it alualiuçio dos valores depois da data reservadl para a inclu510 da proposta
orçamentiria. isto e. I~ de julho. de forma que a cOT'TeÇãoposteriur devera :>CT automi.tica para ~lar ar ,inconveniência absolutamente il'lÓCUlldos precatórios complementares 111- Cientifiquc-se o Doutor Juiz

requisitante, IV. Publlquc-se. V .Intime-.se. Em 27 de junho de 19% Prnid~lllt.

CURITIBA, 3•• FEIRA, 0310911996

Prolocoto ~ J5.166196 _ Reqlllisil"le Juiro de Direito da 2f Vara da Fu£nda Públio:a. Requisilado

PresMieme do Tribunal de Justiça. RtCertarUl. Autu!> de AçAo Ordinária If 10 387/00 III'enuados
NORBERTO PIRES DE ANDRADE. SIM E OUTRO. ad\'a Ora Maria Apparecida Soul.a c: Sih'a e o
DEPARTAMENTO DF. ESTRADAS I)E ROI)AGEM • O [,R .• Id\', Or Luiz CarlO!'>('alda~ DnpKho

I -Deliro o pl"esenle precatório requisitório (proIoc~Wo n" 3~S6óI%) L'TlIque são interes...•.•dos
NORBERTO PIRES DF. ANDRADE E OUTROS, pelo \'alor de RS 3 ~~8 760,40 (Ires milhões, dUl.et\\l.l!>

e cinqüenta e oito mil. setecenlos e ~ta reais e quarenta centavos). conforme calculo datado de abril
de 19%. eis. que devidamente instruido 11• Oetermino a atualização monetaria objeto deste prccatoOo,
ate o efetivo pag.amento. eis que o paragrafo primeiro do aniso 100 da ('onsútuição t'ederal. OI pane
final, silencia quanto a atualil.ação dos valores depois da dala r~f'lada para a inclusio da proposta
orçamentária. isto é. l~ de julho. de forma que a ••••.Jrreçâo po5Ierior de-.era ser automáTica para ••"\'ilar a
inconveniência absolulamente iOOcuados precatórios complemcntares 111. ('i('lltitiquc-!>Co Doutor Juiz

requisitante. IV _ Publiquc-se. V. Intimc-se, Em 27 de junho de 1<)<)('. P,,"id~ntc:.

Prolocolo rt'- 35.165196 _ Requnitant~, Juizo de Direilo da 2' Vara da Fuenda Púhlica. RftlllI~itldo

Presidente do Tribunal de Justiça RefmnciJI: Autos de Ação Ordinárill rr-' 10089100. Inl~rnsadM
APARE('IDO DE ALMEIDA, SIM E OUTROS. 3dva. Dra Maria Appareclda Souza e Silva e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D E,R. adv. Oro Lu;r Ceschin. Dnpacho I.
Deliro o presente precatório requisitório (protocolo n" ]S 865196) em qUI:são inteTC!o!;&dosAPAREC'lOO
DE ALMEIDA, SIM E OUTROS, pelo valor de RS 4~)]1.127,47 (quatro milhões. novecentos e trinta e
um mil. cento e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos), conlorme calculo datado de abril de 1Q9ó, ei~

que de-..idamente instruido 11- Determino a atualização monetaria objeto deste precatório. como tambem
a complementaçAo da parcela relativa aos juros incluidos na CORlade ns 83/118 - TJ • corri~ida até o
efetivo pagamento. eis que o pará~rafo primeiro do arti~o 100 da ('oostiluição Federal. na pane final.
silencia quanto .it atualização do~ valores depois da lbta reservada para a inclusão lb propo!ol.B
orçamentaria, isto é. 1'-'de julho. de forma que I correçi\l po<;lerior delocra ser automatica para eloitar a

incomeniêocia absolutamente inOcua do!; prcealórios compleml:ntares. cumprindo ao btado ter a vi!oAo
voltada ao campo inllacíonário. quanto ao orçamento e reforço cabivcl. com I adoçkJ de poslura
exemplar. COnl a qual não ~ coaduna a projeçio no tempo. de fonna indclerm;nada. da liquidação da

obrigaçlo. lU _ Cicntiftqul.'-se o Doutor Juiz rcqui~tante IV - Publique-se. \' - Intime-se Em 21 de junho

de 1996. PrftidUlfe, t. tJl.f'rddo.
protocolo n~ 37.!069/% _ RftI"isitallt~: Jui/.o de Direilo da r Vara da. Fv ••'Tlda I'\Jblica. Rftluisilldo

Pr~dentc do TribuNl de Justiça. Rc:rff'fnca.. "'uIO!>de Açào Ordinaria n" 1020]IIB. Inltrnudos
VITOR 10 I.IPKA, SIM E OUTROS, adv Dr Joaquim t'rancisco de Oh\CiT1l Abhas e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM • DER .• ad\'_lk Luiz ClIrlOS("alda~ De!lparho

I .Deliro o presente precatório requi~ilório (protocolo rr .175691%) em ~ue sAo inte:ressadol. \'I":ORI?
LlPKA F.OUTROS. pelo valor de RS 4~.!iS3.9~ (quarenta e cinco mil, qumherlto~ t cmquenla e ~res reaIs
e noventa e cinco centavos). conforme cã1culo datado de f>b de maio de IQfI6,.eis que devida~le
instruido 11_ Determino a atualizaçio monetária objeto deste precatório ate o efC:l1vopalPlmeTllO.eIs que

o parig~fo primeiro do artiso 100 da Constituição Federal, na pane final, ~l~~ q~nt~, a al~al;zaç.Ao
dos valores depois da data reservada para a inclusio da propolota orçalTleTltaoa,. Isto e, 1- de Julho: de
forma que a correç.Ao posterior deverá se~ a~lomática para evitar a_incon~~llêllC.a absolulan;ettte lrooeua
dos precatórios. complementam UI. ('Ientlfique-se o Doutor JUIZ reqUiSitante. IV • Pubhquc-se V •

lntime--se. Em 27 de junho de 1996. Prnidc-ptt.
ProtQ(OW DI 28.279/96 _ Rtqutolitantt: Juizo de Direito da l~ Vara da Fazçooa Pública. Requisitado

Presidente do Tribunal de Justiça. R~rmnra. Autos de Ação Ordinâria de lridenil.llção n~ 1C>.816180
Intc:rnudos' ARLINDO BALBlNO NETO, adv. Or Joaquim t'ranci!iC(l de OliveiT1l ,\bbas e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - O E R, adv Df. I.uir ('eschin DesPIChD' I •

Defiro o presente precatório requisit6rio (prOlocolo n'-'282791%) em que são interessados ARLINDO
BAI.BINO NETO E OUTROS. pelo valor de RS 166 27,S.66 (cento e ~<;efIta e seis mil, duzentos e

setenta e cinco reai!'>e sessenta e seis centavos). conforme calculo datado de ()(, de dezembro de I~5. eis
que devidamente instruido 11_ Determino a atualizaçio monetaria objeto deste precatório, ale o efetivo
pagamento, eis que o paragraro primeiro do anigo 100 da ('onstítuiç.Ao Federal, na pane final. silencia
quanto. atualil.açAo dos valores depois da data r~f\lada para a inclusAo da propo~a orçamentária isto e,
I" de julho, de forma que a oorreçio posterior deverá ser automatiC/l para evitar a incooveniêllCia
absolutamente inócua dos precatorios compleITlentarcs. 111• Cientilique-se o Doutor Juiz requisitante IV-

Publique--se. V. Imime-se Em 27 de junho de 1996 Prnidenlt.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Relaçlo rP 037J'96

Protocolo nlI 38.116196 • RequilitaDte: Juim de Direito da 2" Vara da Fazenda PUblica. Rtqubitado'
Presidente do Tnbunal de Justiça. Rd'~riD(ia: Autos de Açio Ordinãria rr' 10.428182. Inttf'tSSlldos:
JOSÉ CAETANO DOS REIS E OUTROS. adv. [),.-,Davi Deulscher Filho e o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM _ D.E.R .• adv. Or. Luir Ceschin. Despacho: I .Defiro o presente precal6rio

requisit6rio (protocolo rP 38.816/96) em que MO interessados JOSE CAETANO DOS REIS E OUTROS.
pelo valor de RS 167.023.79 (cento e sessenta e sele mil. vinte e três reais e ~enta e nove centavos),
comonne cá.lculo apontado às fls. 861B8. ressalvando que a divergencia existente no referido cá.lculo sem
discutida oportunamente. 11 _ Determino a atualiz.açlo monetirill. objeto deste precatôrio até o efeti .•.o
pagamento, eis que o parigrafo primeiro do anigo \00 da ConstituiçAo Federal. na parte final. silencia
quanto i lItualiução dos valom depois da data reservada para a indusAo da proposta orçamentiria. isto é.
I~ de julho, de forma que a correção posterior devera ser automálica para evitar a inconveniência

absolutamente inócua dos precatórios complementares, lU - Ciemifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV •

Pub~se, V .lntimc-sc. Em 27 de junho de 1996. Presidente.

Protocolo ri- 15.%8196 _ lUquisitante: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Congonhinhas.
Requisillldo. Presidente do Tn"bunal de Justiça.. Rtrmncia: Autos de Açio Ordinilria de Indenização n~

57187. Inltras.ados ROSALVO MENINO MARIANO. adv Dr Davi Deut~her e o
DEPARTA..\.tENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DE.R., adv. Dr. Luiz Carlos Calda.~ Dnparho

I -Defiro o presente precatório requisitório (protocolo rr \5968/96) em que e inleressado ROSALVO
MENINO MARIANO. pelo valor de R$ ] lb.049,Sb (tru.entos e dezesseÍj. mil. quarenta e nove reais e
cinqüenta e seis centa\'os), conforme valor apontado as fls. I37/l3a. ressalvando que a divergência

existente no referido ciJculo será disculida oponunamente. 11- Determino a alualil.aç1o monetária objeto
deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que o para~fo priITle;ro do artigo 100 da ConSlituiçio
federal, na parte final. silencia quanto á atualizaçio dos valores depois da data r~rvada para a inclusão
da proposta orçamentária. isto é. l~ de julho, de forma que a correção po!>teríor devera ser automãtica para
evitar a inconveniência absolutamente inôcua dos precalórios complememares 111 - Cientifl<juc-se o

Doutor Juiz requisitante. IV _ Publique--se. V - IntiITle-se, Em 27 de junho de 1996 Prnidente.

ProIOC:oJoa'- 32.659/96 _ RrqubitaDte: Juizo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Rtquãsitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'morUl AuIOS de Aç10 Ordtniria rf! 12.896/86. IDt~$IIdOl

CONCEIÇÃO APARECIDA KOTESKI. adv. Df. Eliud José Borges e o ESTADO 00 PARANÁ. adv.
Or. Luiz Carlos Caldas. De:lpKho: I .Defiro o presef1le pr«at6rio requisit6rio (protocolo r{l 32.659/96)

em que é interessada CONCEIÇÃO APARECIDA KOTESK1. pelo valor de RS 3].389,62 (trinta e t~
mil. trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 18 de outubro
de 1995. eis que devidamente instruido. n . Determino a atualiuçlo monetária objeto de5te precatório,
como também a complernentaçAo da parcela relativa aos juros incIuidos na coma de fls, ] 1/34 • T1.
conigida até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Feden.l. na
parte final, silencia quanto i atualizaçAo dos valores depois da data ~ada para a induslo da proposta
orçamentária. isto é, Pzde julho, de foona que a corn:çlo posterior deveni ser automática para evitar a
inconveniência absolutamenle inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao E5Iado ter a vislo
voltada ao campo inflacionário, quanto ao orçamento e ref~ cabivel. com a adoçio de postura
exemplar, com a qual n!o se coaduna a projeçlo no tempo. de forma indeterminada, da liquidação da
obrigaçlo. JII _ Ciernifiquc-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publiqt»se. V - 1mime-se, Em 21 de junho

de 1996. PrnkleDte, em ntrrKKJ.

Protocolo •• Zl.939196 _ 1Uq.IsitaDte: Juiw de Direito da ]1 VlUlI da Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rderfacia,: AuIOS de Açio de Revisio de PensA0 rP 10.261192.

l.ttrnlllClOl: REGINA ELISA RATION E OUTROS. adv. Or. Octávio Ferreira do Amaral Neto e o
ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luir Ceschin. Dnpadlo: I -Defiro o presente precatório requisilório

(protocolo rP 28.939196) em que sIo imeressados REGINA ELISA RATION E OUTROS. pelo valor de
RS' 63,400.82 (sessenta e três mil, quatrocentos raiI e orternl e dois cenlavos), conforme ci.lculo ditado
de 29 de novembro de 1995. eis que devidameme instruído. n • Determino a atualizaçlo monettria
objeto deste precat6rio, como também I compIementaç!o da parcela relativa aos juros incluidos na coma
de fls. 37/38 _ TJ .• corrigida até o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da
ConsrituiçIo Federal na parte final llIencia quanto i atualizaçlo dos valores depois da dali raervada para
a inclusio da proposta orçamenttria.. i.slo é, 12 de julho, de forma que a correçio posterior dc-.'erá ser
aulomBtÍCI para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares, cumprindo
ao Estado ter a visIo voltada ao campo inflacionário, quanto ao orçamento e reforço cabivel, com a
adoçA0 de postura exemplar. com I qual nAo se coaduna a projeçlo no tempo. de fonna indeterminada. da
liquidaçio da obrigaçlo. 111_ Cientifiquc-x o Doulor Juiz requisilante. IV - Publiquc-se. V • Intime-se.

Em 20 de junho de 1996. Prnidmte, em ntrddo.

I)EPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO ProlOCoto li! JI.OO6I96 _ ~ ••"ilalllt: Juizo de Direito da Vara Civ.:! da COnlarca de Cambe.

L

.JRequisilado. Presidente do Tribunal de Justiça Rd~rh(U1. Autos de AçAo Ordiniria de Indenização ri'
489/89 l.ttresu.dot GERALDO ANDRE BORDINI. SIM E OUTROS. ad\'a Ora Maria Apparecida
Souza ~ Silva e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DE,R. adv. Dr Luiz Carlos

Caldas. Dnpubo: I _Defiro o presente precatório requisitório (protocolo rr ] 1.00(196) em que são
intereuados GERALDO ANDRE BORDlNI E OUTRO, pelo ulor de RS U~1617,75 (hum milhJo.

trezerttos e cinqUenta c um mil. seisoeentos e dezessete reais e selerna e cinco centavos). conforme calculo
datado de março de I 'Nó. eis que devidamente instruido 11 - l>etermino a atullizaçAo mooelaria objeto
deste pr«atório, ale o efeti\'o pagamento, eis que o paril.~fo primeiro do ani~o 100 da {'onSlilUição

Federal. na pane Iinal. silencia quanto a atualizaçio dos valores depois da data resen.'ada para a indusAo
da propo5la orçamentiria. isto é, I~ de julho. de forma que I correçAo poslerior dC\eri sei"automática para

C\ltar a inconveniencia absolutamente inócua dos precatórios comp4ementares 111 - ('ierltilique-se o
Doutor Juiz requisitanle. IV. Publique.se. V .Intime-se, Em 27 de junho de IQt)6 Prnidt'tttt.

PODER JUDICIÁRIO

Protocolo rr! 39.111/96 • Requisitant~: Juizo de Direito da 4' VaT1lda Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça. R~rerência. Autos de Ação Ordinâria de Indenização ri' 7774/84

Inttf'e!sados: ANTONIO BRANCO BATALUA, SIM E OUTROS. ad.•., Df. Da\; Deutscher e o
DEPART A,\.tENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DER., adv. Dr, Luil Carlos Caldas. Dnpactr.o

l_Deliro o presente precatório requisitório (prolOcolo n'139.821196) em que são interessados ANTONIO
BRA..~CO BATALHA E OUTROS, pelo valor de RS 38208.]4 (trinta e oito mil. duzentos e oito reais e
trinta e quatro centavos). conforme ci.lculo datado de dezembro de 1994, ressalvando que a divergência
exislente no referido cálculo será discutida oponunamente. 11- Determino a atualizaç10 monetária objclo
deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o paragrafo primeiro do artigo 100 da Constituição
federal, na parte final. silencia quanto a atualização dos valores depois da data reservada para a inclusão
da proposta orçamentiria. isto e. lI! de julho. de forma que a correção po~terior deveri ser automatica para
e'oltar a inconveniência absoluta.menle inócua dos precatórios complementares 111 • Cientifique-se o
Doutor Juiz requisitante IV _ Publiqu~se, V - Intime-se-, Em 27 de junho de 1996, Presidente.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N' 109{96.-

I _ Tendo em vista que o contido no presente protocolado. notadamente
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3132.15.06 - Outros Serviços e Encargos,
devidamente empenhado pela Nota de Empenho
de n. 2859. emitida pelo Departamento
Econômico e FiJWlceiro da Secretaria do
Tribunal de Justiça em 13 de agosto de 1996.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
Divisão de Processo Cível !)

RELACAO NO'103/96

I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

)EXTRA TOS E CONTRA TOS

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

no parecer de ~ls.44.45 e 46 da Assessoria do Departamento do Pa-

trimônio e na Informação de fls.47 do Departamento Econômico e F!

nanceiro. AUTORIZO a adesão deste Tribunal de Justiça ao Sistema de I

Renovação Automática de Assinaturas da Imprensa nacional. visando dar ,FORO:--tcmarca deCuriti a.

continuidade ao fornecimento de 02 (duas) assinaturas do Diário da

Justiça da União-Seção I e 11 e Dl (uma) assinatura do Diário Oficial

da União, pelo valor semestral de R$ 876.48 (oitocentos e setenta e

seis reais e quarenta e oito centavos) independentemente de medida

Em 28.08.96

licitacional e sob amparo do artigo 24. inciso 11 e XVI da Lei nO .... I
8666/93;

II - Comunique-se;

111-Publique-se;

(
(

SECRETARIA INDICE DE PUBLICACAO

EXTRA TO DE TERMO CONTRATUAL N. 36/96.

CONTRA TO: de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Seeretaria do Tribunal de Justiça sob n.
18.211/96.

ADVOGADO

ANA CLAUDIA BENTO GRAF

DEBORA FRANCO DE GODOY

EXPEDITO EUGENIO ST~FANELLO LAGO

FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO

JOE TENNYSON VELO

JOSE CID CAMPELO

LU! Z CARLOS CALDAS

ORDEM PROCESSO

001 0025196-7/01

001 0025196-7/01
001 0025196-7/01

001 0025196-7/01
001 0025196-7/01
001 0025196-7/01

001 0025196-7/01

FUNDAMENTO LEGAL; artigo 25, ineiso I, da Lei n. 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
VISTA AQeS) EKBARGADQeS) - PARA IMPVGNACAO

PRAZO : 15 DIAS

CONTRATADA: MPS Informática Ltda.
BIlBARGOS INFRINGENTES CIVEL (GR)

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

DANIELA BUSATTO AYUB FATTOUCH

DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO

ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES

ELIZABETH BRASSAC CORTIANO

FERNANDA EHALT VANN

IRACEMA ELIS DE FARIA

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RASAR

JUTAI TABORDA DE MORAES

LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL

MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES

ROSANNA DI LUCA MELANI

ORDEM PROCESSO

003 0036369-7

004 0044818-0/01

004 0044818-0/01
004 0044818-0/01

004 0044818-0/01

004 0044818-0/01

002 0051532-6

004 0044818-0/01

004 0044818-0/01

001 0050829-0

002 0051532-6

001 0050829-0

0025196-7/01

PALMAS

VARA UNICA
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO

ANA CLAUDIA BENTO GRAF

DEBORA FRANCO DE GODOY

JOE TENNYSON VELO

LUIZ CARLOS CALDAS

OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS SA

EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

JOSE CID CAMPELO

I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

JUIZ ANTONIO ALVES DO PRADO PILHO
DES. J. VIOAL COEIJ{O

TRIBUNAL DE JUSTICA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 95/96

11 GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR CONV.

REVISOR

001.PROCESSO

COMARCA
VARA
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO

EXTRA TO DE TERMO CONTRATUAL N. 371')6.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Poder Judiciário para o
exercício de 19%. através do sub-elemento
3132.04.01 ~ Outros Serviços e Encargos,
devidamente empenhado pela Nota de Empenho
de na 2832, emitida pelo Departamento
Econômico e Financeiro da Secretaria do
Tribunal de Justiça em 09 de agosto de 1996.

OBJETO: prestação de serviços de manutenção e suporte técnico aos módulos
do Programa de Computador de nome Sybase SQL Serve.

PREÇO: valor anual inicial de R$ 5.145,00 (cinco mil, cento e quarenta e cinco
reais).

FORO; Comarca de Curitiba

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria dn Tribunal de Justiça sob n.
37.142/94.

CONTRA TO: de locação.

LOCADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

LOCATÁRIO: Arnaldo Antônio Calixto. PESPACHO PROFERIpo PELO EXCELENTISSIMO SENHOR

pESEMBARGADOR RELATOR

"ANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)OBJETO: locação do imóvel em alvenaria, situado na Rua Sergipe, 179, formadc
de térreo, mezzanino e 10 andar. somando ârea total de 1.231,17 m2,
destinado a abrigar os Canórios Eleitorais, Juizado Especial de
Pequenas Causas, Programa de Liberdade Assistida e Arquivo do
Fórum da comarca de Londrina.

PREÇO: valor mensal de RS 6.850,00 (seis mil. oitocentos e cinquenta reais).

CUSTEIO DE DESPESAS; dotação orçamentária do Poder Judiciário para o
exercfcio de 1996, através do sub-elemento

001.PROCESSO

COMARCA

IMPETRANTE
ADVOGADO

IMPETRADO

LITIS PASSIVO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO:

0050829-0

CURITIBA

ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO

ROSANNA DI LUCA MELANI

SECRETARIO DE ESTADO DA

ADMINISTRACAO

ESTADO DO PARANA

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL

11 GRUPO DE CAMARAS ClVEIS

DES. ALTAIR PATITUCCI
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ACAO ORlO ..
P R O T O C O L O

EXCIPIENTE
AOV

.E X C E P T O

..•INTER"ESSADO

AOV

kEl.ATOR

96~583 EXCECAO DE SUSPEICAD
1996/00038876

O O N E SUA MULHER
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS

G S 5 J O O O C O C 1 V C

A O 5 E SUA MULHER
MANOEL CAETANO FERREIRA FI[Hb

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

OES ..FLEURY FERNANDES

DISTRIBUICAO
COMARCA
ACAO ORIG.
PROTOCOLO
AUTOR
AOV

INTERESSADO
RELATOR

AUTOMATICA EM 26/08/96

CASTRO
96.776 LEI MUNICIPAL

1996/000568el
PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASTRO
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA
JULIO CESAR MELO LOPES
ALVAHO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA
CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO

DES. TADEU COSTA

ACAO RESCISORIA CGR) DUVIDA DE COMPETENCIA CIVEL (DE)

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

: O ( ) 5 11.0 9 - 2

AUTOMATICA EM 22/08/96
: PIRAQUARA
: 96.165 LEI MUNICIPAL
; 1996/00()57",14
:.PREFEITO 00 MUNICIF'IO DE PINHAIS
: [)oM1fmOS CAPORHINO NETO
:"'MARCELO NASSIF MALUF
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVI\rmETTl
ANDREA IZA£lEL KHASIN5KI
A U A M A R IA • .JA H Ç i ( lO T T O N

CAMAHA MUNICIPAL DE PINHAIS
O(S. J. VIDAL COELHO

: 0051376-8

AUTOMATICA EM 21/08/96
CURITIBA
PROCESSO ORIGINARIO - TJrn

1996/00057104
R L. H

RODOLFO LINCOLN HE,Y
R H A P
OES~ J. VIOAL COELHO

: 003522",-9/01
POR SUCESSAO EM 22/08/96

CURITIBA
9A VARA CIVEL
35224-9 APELnCAO CIVEL
9"1127361

TERCEIRA CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA
OITAVA CAMARA CIVEL 00 TRIBUNAL DE ALCADA 00
ESTADO DO PARANA \rol~ Q86)

LABORATOftlOS REUNIDOS PARANA l.TOA

LUIZ HECKE
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS Br-tA!nLEIROS SA

CLAUDIO XAVIER PETFtYK
PEREGRINO DIAS ROSA NETO
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO
CELSO LOPEZ ALVAHEZ
DES. J~ VIDAL COELHO

REU

flELATOH

207.PROCESSO
DISTRIBUICAO
cor1AHCA

ACAO ORIG.
PROTOCOLO

AUTOR
A D V

206.f'HOCESSO
DISTRIBUICAD
COMARCA
ACAO ORlO.

PROTOCOLO
QUEREl ..ANTE

AOV

QUEFlELADO
RELATOR

205.PROCESSO : 0046368-3
REDISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 20/08/96
COMARCA PATO BRANCO
VARA VARA CRIMINAL
ACAO ORlO. 95.79 PEDIDO DE RESPOSTA
PHOTOCOLO 1996/00003312
REQUERENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
REQUERIDO A MDC
ADV ROMEU FELIPE £IACELLAR FILHO

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
REQUERIDO B A O M E C
RELATOR DES. J. VIOAL COELHO

[NTERESSADO

AOV
ItHEHESSADO

A O V

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PEDIDO DE PROVIDENCIAS (DE)

QUEIXA CRIME (OE)

RELATOR

SUSCITADO

20'f.PROCESSO
DISTRIBUICAO
COMARCA
VARA
ACAO ORlO.
PROTOCOLO
SUSCITANTE

AOMINISTRACAO

SILVESTRI

: 0051310-0
POR PREVENCAO EM 20/08/96

CURITIBA
lA VARA DE FAMILIA
96.278 OUSCA E APREENSAO DE MENOR

1996/0005664()

J M R
LIANA MARIA TABORDA RAMOS
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA lA VARA

DE FAMILIA
OES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

: 0051379-9
AUTOMATICA EM 22/08/96

C U R IT IO A

".A VAHA FAZ PUBLICA FAL E CONCORDATAS

MANDADO DE SE13URANCA

1996/00057148
AlTO TELEINFORMATICA LTDA
LAURO ARTHUR G DE SA RIBEIRO
JUIZ DE DIHEITO DA COMARCA DE CURITIBA fIA VARA

DA FAZENDA PUBl.ICA
DES. FLEURY FERNANDES

: 0051020-1
POR SUCESSAO EM 22/08/96

MARINGA
96.5355 RESOLUCAO
1996/00051268
DIRCEU FERREIRA DIAS
JOAQ LUIZ AGNER REGIANI
SECRETARIO DE ESTADO DA

DES. FLEURY FERNANDES

: 00:50849-2
POR SUCESSAO EM 22/08/96

CURITIBA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
96.",7 ALVARA/SUPRIMENTO JUDICIAL

1996/00048598
JUIZ OE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA VARA DA

INFANCIA E DA JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA'OE CURITIBA 2A VARA

OE FAMILIA
ANORESSA MARIA STRACK (ASSISTIDO (A) )

MANSUR THEOFIl.O MANSUR
MARIA DOS ANJOS P WAPNIARZ
OES. FLEURY FERNANDES

0050316-8

POR SUCESSAO EM 22/08/96

CURITIBA
19A VARA crVEL
93.611 COMINATORIA
1996/00042276

L U C IN D A M A R IA T R IN D A D E

CELSO WOLF
WALID SALOMAO MOUSFI
OES ..FLEURY FERNANDES
OES. eYRO CREMA

RELATOR

202.PROCESSO

DISTRIBUICAO
COMARCA
VARA
ACAO ORIG.

PROTOCOLO

IMPETRANTE
A O V

IMPETRADO

RELATOR

201.PROCESSO
DISTRIBUICAO
COMARCA
I..)ARA

ACAO.ORlG.

PROTOCOl.O
IMPETRANTE
AOV
IMPETRADO

200. PROCESSO

DISTRIBUICAO
COMARCA
ACAO ORlO.
PROTOCOLO
IMPETRANTE
AOV
IMPETRADO
RELATOR

INTERESSADO
AQV.

RELATOR

SUSCITADO

199.PROCESSO
OISTRIBUICAO
COMARCA
VARA
ACAO ORlO.
PROTOCOLO

SUSCITANTE

CONFLITO DE COftPETENCIA crVEL (OR)

198 ..PROCESSO

OISTRIBUICAO
COMARCA
VARA
ACAO ORIG.
PROTOCOLO
AUTOR
AOV
REU
RELATOR
REVISOR

*** ORGAO ESPECIAL ***
C \~ r 'i t ib C l , 27 d e Agosto d e 1996.

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

203.P.ROCESSO : 0051367-9

_ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ - . : : _ _ • • ~ m n m _ _ .m ~ ~ • • • _ _

O E ~ L 05IHIS FONTOURA
VI .-PHESWFNTF

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

_ _ A : . ._ T _ O _ S _ D _ A _ P _ R E _ S I_ D _ Ê _ N _ C _ IA_ _ I
P a r a n á , u s a n d o d e s u a s a t r ib u iç õ e s e te n d o em , i . .t a q u e n a

r o n o a d o a r t ig o 5 3 , d o R e g im e n to ln te m o a d is t r ib u iç ã o d e

p ro c e s s o s é f e i t a p o r p r o c e s s a m e n to e le t r ô n ic o , r e s o lv e :

P O R T A R I A N .1 /9 6

O J u iz V ic e -P r e s id e n te d o T n b u n 8 1 d e A lç a d a d o l i s ta d o a o
RECOMENDAR
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à Diretoria e Seções competentes do Departamento Judiciário da Secretaria:

1 ¥ rigorosa observância no sentido de que a distribuição de

processos.. por prevenção, somente se faça mediante expressa determinação da Vice-

Presidência.. no exame de cada caso;

Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria d,ste Tribonal, 81 (oitenta e um) mas

restantes de licença especial a que faz jus., assegurados pela Ordem de Serviço n.

180/96. relativa ao qüinqüênio compreendido entre 11 de outubro de 1988 e 10 de

outubro de 1993, a partir do próximo dia 2, com base no artigo 247, parágrafo único,

da Lei Estadual n. 6174170.

SEGUNDA DIVISA0 DE P~OCESSO CIVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

)

Roberto Portugal

SecretArio

RELACAO No. 126 <1

Divisão de Processo Cível

)

I
(

IV _ ainda. em casos urgentes., distribuído' o processo, por

prevenção, ausente o Juiz. injustificadamente, desta Capital, que lance a razão do

impedimento, e o faça constar no respectivo tenno, para os fms devidos. antes de

ser concluso ao Exnio. Sr. Juiz Presidente, nos tennos do Regimento Interno.

Curitiba, 27 de agosto de 1996.

~

11 • DOS casos de urgência. a distribuição far-se-á

independentemente de despacho homologando-se. posterlonnente. o ato;

III _ também. em casos urgentes., encontrando-se ausente,

justificadamente, desta Capital Juiz que participe da distribuição do feito, que lance

o impedimento e o faç.a constar no respectivo termo;

SECRETARIA.
QUINTA CAMARA CIvEL

DESPACHOS - RELATOR

INDICE DE PUBLICACAO

ORDEM DE SERViÇO N.332/96 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

,'ODER JUDICIÁRIO

o Secretário do Tnowlal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 59174/96, resolve:

INTERROMPER

a partir desta data, a licença especial concedida a Benedito Luciano de Se,U1..8 FUb?,

matrícula n. 5374, Auxiliar Judiciário nível S, do Quadro de Pessoal da Secrctana

deste Tribunal, pela Ordem de Serviço n. 2511%, assegurando-lhe o direito de

usufruir os 12 (doze) dias restantes em época oportuna.

ALCINDO DE SOUZA FRANCO

ALFREDO ANTorJ I O CANEVER

ANISIO 005 SANTOS

ANTONIO JUSTINO FORCELLI

ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
APARECIDO ABILIO DECHICHE
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA NETTO

CARLOS ALBERTO FAR~ACHA DE CASTRO

CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

CARLOS JOADUIM DE OLIVEIRA FRANCO

ELOI ANTONIO POZZATI
GLAUDEMIR ADRIANI POLETTO

IARA LAUREK DECHICHE
tGOR LUBV KRAVTCHENKO

IVERLV ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA

JOAO JORGE ZIEMANN

JOEL KRAVTCHENKO

JUAREZ MOIoJKA

JULIO CEZAR DE LIZ
JURANDVR LIMA REIS

LUCIA ANA LAZOF
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO

LUIZ FERNANDO MOKWA

MARCrONE PEREIRA DOS SANTOS

OSMAR ALF~EDO KOHLER

ROG~RIO MARTINS ALBIERI
RUBENS CARLOS BITTENCOURT

SADI BONATTO

THEODUITO AMADOR
VANIA ELYR DE LARA

WAGNER FRANCISCO Df SOUZA MENA
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO

008 0095487-4

006 0094848-3

003 0093993-9

006 009484B-3

008 0095487-4

010 0095551-9

008 0095487-4

005 0094688-7

005 0094588-7

001 0093250-9

010 0095551-9

005 0094688-7

010 0095551-9

002 0093332-6

007 0095060-3

009 0095496-3

002 0093332-6

003 0093993-9

005 0094688-7

OOto 0094530-6

003 0093993-9

001 0093250-9

003 0093993-9

006 0094Bto8-3

007 0095060-3

009 0095496-3

010 0095551-9

010 0095551-9

004 0094530-6

001 0093250-9

010 0095551-9

002 0093332-6

Curitiba, 28 de agosto de 1996.

APELACAD CIVEL

00 I • PROCESSO

COMARCA
VARA

0093250-9

CURITIBA

tOA VARA CIVEL

JORGE ALBINO MATZEMBACHER
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
CONSORCIO NASSER S/C LTDA
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO

VANIA ELVR DE LARA
QUINTA CAMARA CIVEL

: JUIZA DENISE ARRUDA
JUIZ CONV. ANTONIO MARTELOZZO (REGIME EXCECAOl

JUIZ WALDO/''HRO NAr'IUR

Roberto Po ai

Secretário

TRIBUNAL DE ALÇADA

ORDEM DE SERVIÇO N.333/96

O Secretârio do Tribunal de Alçada do Estado do Parnná,

usando das anibuiçlles que lhe são conferidas por lei, e

tendo em vista o contido no protorolado sob n. 59433196,

resolve:

APELANTE

ADVOGADO
APELADO

ADVOGADO
ADVOGADO

GRGAO JULGADOR
RELATOR
RELATOR CONV.

REVISOR
DESPADiQ
INTIME-SE o DR. ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETICAO

(FLS.140), A REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM 10

Em 26 de agosto de 1996 (a) JUIZ CONV. ANTONIO

DE RECURSO

DIAS.
MARTELOZZO

AGRAVO DE INSTRLmENTO

CONCEDER

a h'cn~ ,\oh ria Susic., matrícula n. 373, Agente Técnico Administrativo nível 4, do

002.PROCESSO

COMARCA
VARA

AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
~GRAVAOO

0093332-6

CURITIBA

8A VARA CIVEL
VIDEO BRASIL LOCADORA LTDA
IGOR LUBV KRAVTCHENKO

JOEL KRAVTCHENKO
MELVIN SERGIO KOHANE



DIÁRIO DA JUSTiÇA
CURITIBA, 38 -FEIRA, 03/09/1996

_ DAVI MARCOS DA VEIGA E OUTRO - "A'i cartes.

_ Advs. WILSON RODRIGUES DE PAULA e LEOHILDO

RELAÇÃON° 09/96

Álvaro ar anca •••••••••••••••••••••• Olo

AParecidO M8~~iros 003 Sdn~cs :•••••05

(ésOn viai.a ':'C::H:Jla••••.••••••••••• 01

Jos~ ~~areci30 F"~es•••.•..•.•.•.•••03

OSC<i. Ivz[". P:.-:,;.•.••••••••••••••••••••• 02

01-

Dr.

Dr.

.;) r .

b) A.PENAL 21/Ç6 _ ALCEU PIGORIM - "Inouiriç);o das testemunhas ar-

roladas pela acusaç)O. dia 17.10.Ç6. aS 15:00 hs" - Adv. LEONILDO

ORTEGA 8ERGAMASCHI. j

COMARCA. DE SAO JOAO DO IVAI
COMARCA DE .... ,~Q. JoÃo. ou .1VAí.". PRo

RODRIGUES DE PAULA e MARCIO BERUSKl.

03. A.PENAL 24/Ç5

para alegaçOes finais"

ORTEGA 8ERGAMASCHI.

04. AUDI!NCIAS DESIGNADAS:
a) A.PENAL lÇ/96 _ ALCEU PIGORIM - "Inouiridlo de testli!mu"nasda

22 'O 96 • ,4'30 hSh - Ad",. LEONILOO ORTEGA BERGA-
defesa dia... • . • s .

MASCHI.

A ne xo s . --Varfi ... Ç~1minal e

pág.138

R E LAÇ ÃON " 016 /9 6

COMARCA DE .f.EMÇ.l~.GO .. ~.E,.'J;~Ã9 ..•. PARANÁ.

COMARC4 DE FRANCISCO BELTRAO

JUIZ .. .or... Alberto. Juni.ar .. Veloso .....

. OI-A.? 217/94, Idenor Vademar Dreyer - "Manifeste-se na fase do

artigo 499 do C.P.P." Adv. Ora Inayá Azzolini.
02-A.P. 027/86, Pedro Silva dos Santos - "Por decisão unânime

f~i rejeitado os embargos, em data de 09.11.95, através do acór-

dao 8362 - l~ C.Cr. I EmbDecCr 35331-9/01." Adv. Dr João de Lima'

Cordeiro.
03-A.P. 040/94, Antoninho Zucchi - "Manifeste-se na fase do arti

go 500 do C.p.P." Adv. Dr. Luiz Carlos D'Agostini. -
04-A.P. 010/92, Ald1r Livi - IIE x tin ta a pena pecuniária pelo 10-
tegl~al cumprimento." Adv. Dr. Ciro Alberto Piasecki.
OS-A.P. 093/93. Antonio Palácio .i "Extinta a pena pecuniária pe-

lo integral cumprimento em 09.08.96." Adv. Dr. Paulo José Giaret
ta. -
06-A.P. 061/88. Ornar Karam e outro - "Extinta a punibilidade pe-
la prescriçao da pretensão punitiva, para ambos os réus." Ad'tts .

Ors. Geraldo C.S.Bond e Adriane R. C. Araújo.
07-A.P. 057/94, Herlon Stanley Barbosa e outro - "Manifeste-~e

na fase do art. 499 do C.P.P." Adv. Dr. Osvaldo Tondo.
08-A.P. 166/93, Nelson dos Santos Barroso de Miranda - "Manifes-

te-se na fase do artigo 499 do C.P.P." Adv. Dr. Danilo Vedana.
09-A.P. 221/92. Valdir de Oliveira - "Extinta a pena pela pres -

eriça0 da pretensão executória por sentença deste Juizo datada

de 09.08.96." Adv. Or. Ivoney Oscar da Silva.
10-A.P. 207/92, Lauri José Karling e Ely Correia - "Extinta as -
penas pecuniarias, pelo integral cumprimento." Adv. Or. Edson

Ghettino.
lI-A.P. 027/92, Claudenir Carneiro da Silva e outro - "Extinta a

pena pecuniaria pela prescrição da pretensão executória do Esta-
do, com fundamento no art. 107, inc. IV, primeira figura, c.c.ar

tigo 114 e 110 caput todos do C.P." Adv. Or. Geonir Vincensi. -

12-A.P. 05/95, Aryzone Mendes de Araújo Filho - "Inquirição da'
testemunha de acusação Ivo Baldo, em 05 de setembro de 1996, às

13:00 horas." Adv. Dr. Elio Narezi.

COMARCA DE JOAQUIM TAVORA 02- ~;~: PE~1~ NÇ 37/92 -

~in~a a ~~ni~ili=aoe,

~1R::~~lj~:::C~rl:~- J~:;:~ ~~-
~cor:.-ê~:i~~~ ===~:::~:i~-~~;.

COMARCA DE JOAQUIM TAVORA/PR.

RELAÇ~O No. 03/96 - VARA CRIMINAL.

JUIZ DE DIREITO - DR. KATSUJO NAKADOMARI.

INOICE DE PUBLICAÇAO:

ADVOGADO
ORDEM AUTOS

OJ-
_;:0 ~[~~~ N' Gt/94 - S:l~IG ~.\~Gj ~[ ~~M. ~

j~lgou e~:inta a punioiliOdoa - ~8~. C:. J05~

f:,OBS.

02. A.PENAL - 18/95 - MARCOS ANTONIO ALONSO E OUTROS - "As partes.

para alegaçOli!s finais" •... "'~~"'11 PTNEDA BERGAMASCHI. WILSON

01. AGRAVO _ JOSE EDUARDO - "Recurso improvido" - adv. LAERCIO ADE-

MIR DOS SANTOS.

,p, "_i,::
~:2-1

- In..:_.:.=i-_ VI:~~i~J( :_J~. S.~7:~
no Oid 09.10.96, ~5 1~:~5

~ç~c P[~.L NS 30/95 - K:KUC S~IO c ~U:RJ3 - :~l;~~

t~ ~ pwnioilio30e pela o:~=rânc.:.a O~ ~:.-es=ri;~C oa

te~sao puni~i~d.c!C LSt ••Ca,tlC5 r~;,;s, ::Or' :,ald;ao a';;

n' d.r-,. 351.~ 3~ co C~~:~c Je~a:
to c",pitulad= .... ,

O •• ~par8::ico ~eauiros CC5 3~n~os.

;ae~ de t8s~8m~~~~S

:J~."C"~L IV~:~a;~
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24/95

19/96.

21/96

18/95

18/95

18/95

24/95

O,
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04-030

04-b

02

02

02

03

DR. MARCIa EERUSKI
DR. OOEMIL PINEDA 8ERGAMASCHI

DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA

DR. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

DR. LEONILDO ORTEGA 8ERGAMASCHI

MINIsTÉRIO PÚBLICO
PORTARIA W 123196

PORTARIA N" IZ2196

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
• ESTADO DO PARANÁ. no u so das atn"buiçõesque lhe são delegadas atravês da
Resolução nO 761. de 08 de junho de 1995 e tendo em vista o contido no protocolado

n° 000910196-SUBSEDFlPGI, resolve: R
CUNCEDE

à
.d JOUCELEM MARIA SILvtRlO LII'KA. RG N"' 691.210-9. Auxm••.

~O~ I~ ~~o
Administrativo quarenta e cinco (45) dias de sua ueellÇ8 EspecIal. re o ao q lnq
com end id o ~ n tre 0 1 de fe ve l'B iro d e 1991 a 3 t d e Ja ne iro d e 1996 . p a ra se r u su fro ld a a

p8rti~e 02 de setembro de 1996. flC8lldOquarenta e dnca (.5) dias restantes ssseguT1ldOS
pa ra g o zo em épo ca opo rtu n a , a a itê rto d eS ta p ro cu ra d o ria G e ra l d e Ju s tiç a , n o s te rm o s do

a rtig o 241 . pa ré g f1 lfo un lca ,d a L '" n " 6 .1 1 4 . d e 16111170 .

. - ~ )

Curiti~23 de agosto de 1996.

;'. r. ,..

lfÁRTAGNAN CADILBE ABILBOA
rtvnrador de Juatlça

~

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nO761. de 08 de

junho de 1995 e tendo em vista o contido no protocolado n° 003237/96-PGJ, resolve

CONCEDER

ao servidor R A FAE L KO TAKA , RG nO 3.572.884-8, Auxiliar Técnico, licença especial de c:roto r

oit~ota (tIO) dial. relativo ao decênio compreendido entre 01 de abril de 1982 a 31 de março de 1992.

para ser usulTuida em época oportuna. a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do

Artigo 241. parágrafo único. da Lei n° 6. I 74nO. de 16/11170_

Cl,tritibll, 23 de agosto de 199:>.

I .
DARTAGNAN ÇADILBE ABILHOA

Proc:uradorde "u~a
DlmoroGcnl
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RESOLUÇÃO N"_

O PROCUIlAIIOR-GERAL DE rosnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. D O ao da atrtbo:i(:6cs ti*: Ik do cadertclu por lei e te a d G ta l \ 'Ú ta o

co.tido 110 pl"OCOCOlo •• JS1JI96-PGJ. raoh"t •

RESOLUÇÃO N""'9

O PROCURADOR-GERAL DE rosnÇA DO

ESTADO 00 PA.RANÁ. 110ao da ~ qae o.e • coaIeridu por lei ~ taldo ali mta: o

COIIddG 110protocolo •• 3604 "'I'GJ9 raoh'e

•

CONCEDER I.CONCEDER

Uc::ceçaaop Q Pl"OCItOlOr Substituto PAULO CONFORTO ao ptrioclo de 06 • 13 de qodO do J

~~~%:t"~O
OlyDlpio de S4 Sono Maior Neto
Pro<urodoM;enl de J_

RESOLUÇÁO N' 094.

O PROCIlRADOR-GERAL DE rosnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. .ao ilIO 4u .I.tribulç6es <pe lhe 110eoaferidu por lei, raoh'e

DESIGNAR

'dc:eBp • Pntmotor di: JIIItlça PEDRO CAIlV ALHO SANTOS ASSINGER para tratar de

••••• partiallata DOIdia n e 13 de I lp lO do n.eate.

n.DESIGNAR

• P,_ de Juotlça CLEr,1tN sILVIA DE LARA PIRES B.GOMES pua. •••• projoDo das
atuob ._ ••••••••• r pdos •• nt<oo do _ Póblla> la'" lI' _ de hId<a

b~dem~R"~.'-';i;it:~O

0lJmpIu de Si SoIIo _ N•••

Pro<u..-Genl deJ_
- . .---,....

( ; )
,I _'

liteDça ao Promotor de Jlddç. MAnUS EDUARDO SIQUEIRA NlJNY.S BERTONONl paI'1I

tratar de UIRIltol partkIllara ao di. 2J de qoá do ftatBte.

CASSAR

RESOLUÇÃO N' 09S3

O PROCURADOR-GERAL DE rosnçA D<l

ESTADO DO. PARANÁ. DO100 dai atribuiçfla que lhe 110 roaferidal por Id e teDdo em villa •

Iolperiuaa ••••••• dodc de aoni«Ja, ••••••.•

12 (da:ze) dias das firia relativas •• r periodo de 1996 da Promotora de Jastlça MARGARJ:.TI
MARY PANSOLIN RRUIItA. toDC:edklu atravá da RaoluçIo u. 0779196, a partir de 19 do
agosto do numte, aaepnndo-tbe o direito de fndflo doi mClDJ{llpara época oportuna. a crittri

da ProaIndori~ de JUItiça.

RESOLUÇÁO N" 09S1

O pROCIJRADOR-GERAL DE rosnÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, •••••••••• atri_ qoc lhe ••• """eridaa por lei •••••••••• vista o

cootido •• protocolo.e 360M6-PGJ. raohe

CONCEDER

o P'rotDOIDI'de Jultlça DENIS PESTANA para respoader pdoI litrriçol do Mbdstl:rio P6blka
junto' r Promotoria de Jultlça da comalU de SÃoJost DOS PINHAIS. D O periodo de 16 • 30 Q

de qoItO do 11ueote.

RESOLUÇÃO N" ~I

O PROCURADOR-GERAL DE rosnÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, DOUIO d.u atribuiç6et que Ibe 110 coaftridu por lá. resoh'c

DESIGNAR

I.CONCEDER

•

10 (dc:I) dlu • Ik:eaça • ProIIIotOra de ltu:Itça lAIlA MARQUES D18 para tntamaltO de ••

""de." periodo de 10 • 19 de _ do -

n_DESIGNAR

• ,. 0CJt0t0ra de .fIudp MÁRCIA ISABEU LOPES GRAF para, - pRJub!o dai ata_
alribJil<6a, _der pdoa •• nt<oo do Mbd_ Nblko DA ~ de SENGÉS, •••••••• a

_ da mpc<tIv. tItaIar.

RESOLUÇÁO N" ~

O PROCIJRADOR-GERAL DE rosnÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO lIIO dai atribalçkl que Iht do coof'erlda por Id e tmdo em vtJta o

coaddo D O prototolo D .- 3599J96-PGJ, ruotve

C O N C E D E R

Ol)'Jftplu de Si SoIIo MaJor_
Pl"OCllndo~ deJudça

ao Promotor de Jatiça MAURO MUSSAK MONTEIRO JO (trinta) dias de flriaJ RIad" •• ao r
periodo de 1994. unldal pda RcMJluçlo D- 107.cm. para Krtm ulUfnddol DOpcriodo de 02 de

lldcmbroaOl dc outubro do nueute. ~

Ollidba, 21 clt:r de 1996.

% :t~ \h1'"
Ol)'Jftplu de Si SoaI. MaJor N'"

Pro<uradur-Genl de J_

RESOLUÇÃO N° 0946

O PROCIlRADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
EST~ 00 PARANÁ. DO UIO das atribu.iç{Jes que lbe do eoaferidu por Id e belo fdI vista o
COIItido DO! protocolo D. J48V96-PGJ. ~

ao ProlDOlOrd~ JuJtiça PAULO JOSÉ KESSLER J(I (triata) dias de fáiu rdltivu ao 1. perlodo
de 1993, usudu pela RnoI~1o •• 1465J92, para terem uad'núdos 00 pcriodo de 19 de agosao a
17 clt ICttmbro do fluftIte.

Coritib •• lI de a&f" de 1996. 0
%:t~\h \;',J' ••~""'';-V

0I)'Jftplu de Si _

"--GenI.~

RESOLUÇÁO N" 0945

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. ao UIO du .I.trilNllçks que Ibt aJo rooIeridu por lei e tendo elO Ybta o

COIltido DOIprotocolo .e ~PGJ. resoh-e

CONCEDER

RESOLUÇÃO N' •••.•

O PROCIlRADOR-GERAL DE rosnÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOUIOd ••• trlbWç6el qae lhe docoaferid •• por lei. raoIve

DESIGNAR

OI Promotorea de JUJÜÇa CRISTINA MARlA SU'I'TI:R coRRiA DA Sn.VA c: MARCELO
ALVES DE. SOUZA pII•••• 1Cm.p~jLúzo das atribaiç6el do titular d. respedIva ProIDotorb •
JIIItiç&. atuartlD DOI &atol de açio penal o- 15V96. em trlmlte da 7 Vara Crimi.aI de

CUIUTIlIA.

DESIGNAR

o Promotor de JUItiça EDVALDO JOst DE LIMA para atuar DOI UtoI de loqubtto poUdal oe
00JI9S (DivIdo de la,.~ CrI.uliaÚl de Caridba). Hl que ftl'lln tolDOvitima SANDRAMIR

NOGUEIRA DE CARVALHO.

o Promotor de Jusriça PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGIER para atuar DOI au.tos a- 2SlN6,

tlD trlmite DOJu.iudo 'EspedaI Criminal d. mnwu de mIPORÁ. ;J V
CllIrtdu. 21 de:-r-0 de 1996.

~~ ~ í~\.t"W
OI,.,.pIu de Si Solto MaJor N•••

P"",,~n1 de Jvadça

RESOLUÇÃO N" 0941

O PROCUIlAIIOR-GERAL DE rosnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO100 da at.ribolç6a que I. do CODferldu por lei e tendo tia vista o

toDtldo DOpl"Olocoto Ilo 360V96-PGJ. raoIft
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PORTARIA N" 124/96

• O D1RElUR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe do ddegodu pela ResoIuçAo n° 761 de 08 de
junho de 1995 e tendo em vista o contido no protocolado nO 003236196-PGJ, resotve '

CONCEDER

ao servidor SILVESTRE SCHINDA. RG. nO 4.020.054-1, Auxiliar Têcnico. licença especial de (ento
e oitenta! (180) diaB, relativo ao decenio compreendido errtre 02 de julho de 1984 a 01 de julho de

- 1994. para ser usufruida em época oportuna., a critério desta Procuradoria Geral de JustiÇa, nos termos
do Artigo 247, parágrafo único, da Lei n° 6. I14nO, de 161l1no.

Curitiba.. 23 de 8g0stO de 1%6.

Promotora Substituta da 47- SeçAo Judiciária, com sede na comarca de COLOMBO ao C&~o
de Promotora de Justiça de entranels IniCial da comarca de FORMOSA DO OE~

CU"Hbe~28"~"''''. ( )C-f.-eZ \j:> ~
OLYMPIO DE sAsorro MAtOR NETO •.

Procul'll(ioroGerar de Justiça

ATO N" 110/96

das atribuições conferidas I . O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA, no uso
Federatlva do Brasil com f : o artlOO 127" parágrafo ze da Conslltulçao da República
1 968 e no' '.. u amenlo no artigo 47, da Lei n" 5.849, de 25 de setembro de
ResoluçAo ~~~Od:C;:~'da L.,i n° 8.625, dá 12 dEIfEr..•&.-"i,o d61.99S: " l",f!do ",,-.-•..•~ii óI

Público, protocolo ~ 0009121OO~~, ~~edO Egrégio Conselho Superior do Minlslérlo

Curitiba, 23 de agosto de 1996.

DARTAGNAN CADILHE ABILHOA
PnKundor de Justiça

Dirttor-Geral

PORTARIA N° t2S196

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições e de acordo com a Resolução nO761,
de 08 de junho de 1995. e o requerido no protocolo sob nO00881196-SUBSEDF1PGJ,

resolve:

em favor do servidor AUGUSTO TADEU BUENO, Motorista desta Procuradoria
Geral de Justiça, para efeito de aposenladoria, de conformidade com o artigo 35. ~ 5",
da Consti1uição Estadual. o tempo de SETE ( 07 ) ANOS, TRtS ( 03 ) MESES E
VINTE E TRÊs ( 23 ) DIAS, oompreendido entre 221Osn4 a 06112176. 21112176 a
25101n7. e 0?)02177 a 04101182, em que prestou sen'iÇDS à iniciativa privada sob o
regime da Lei Orgânica da Previdência Social.

)
EDITAL N" 04SIB8

CONSELHO SUPERlORDO MINISTERlO
PÚBUCO .-

o PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA. 00 uso das

atribuições confel1das pelo artigo 10, inciso 11,combinado com o artigo 63, ambos da Lei
Federal rt' 8625, de 12 de fevereiro de 1993 e, lendo em vista a PROMOçAO da Sra.
Promotora Sllbslilllla KYU SOON LEE. através da ResolllçAO nO 218 • CSMP, de 28 d~

agosto de 1996,

REMOVER

=o.Uiférplo ele MERECIM.ENTO, o doutor MARCELO PAULO MAGGIO RG NO604&8371
, romotor Substituto da 43' seçAo JudiclMa ' '.-

JACAREZlNHO. ao cargo de Promotor SUbstituto da 45" C!~~ J:'':.é~~ comarca de
comarca de RoLANDIA. ..,...,... I•••.,•••, com sede. na

cc~~~QJ
OLYMPIO DE sA SOTTO MAIOR NETO .'

Procurador4eral de Justiça

(CONTARMANDAR

P.; ,.

p. 2421

DARTAGNAN CADILHE ABILHOA
Protundor de Justiça

Dil'ttor-Gtral

ATO N" 109196

o PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigO 127, parâgrafo Z' da ConstituiÇAo da Reptjblics
Federativa do Brasil. com fundamento no artigo 51, da Lei n° 5.849, de 25 de setembro de
1.968 e no artigo 10, inciso VI, da lei n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista 8
ReSoluçAo n. 218, de 28 de agosto da 1996, do egrégio Conselho Supenor do Ministér10
Público, protocolado n. 000932196, SUbs8de, decide

PROMOVER

pelo Cl1Iéflo de ANTIGÜIDADE, a doutora KYU SOON lEE, RG N" 34.048.34l--XlSP.

,.

li.

FAZ.SABER

que se encontra aberta pelo pr1lIzode 10 (de:) dias, contados da publicaçAo deste Edital
no Diério da Justiça do Estado, lnscriÇAo para o provimento ao cargo de Promotor
Substituto, da 478 SeçAo Judiciâna, com sede na Comarca de COLOMBO, por

REMOçA0, pelo cmério de MERECIMENTO;

qlJC os rcquet1mentos ele inscriçAo, dirigidos ao Procurador.oeral de JusUça, deverAo
dar entrada no Protocolo Geral ou no da Subsede. até às 18hOOmln (dezoito horas) do
últImo dla do prazo legal, conforme artigO 15, parégrafo 2", da LeI Fedef1l18625193.

-------
CuritIba, 28 de agosto de 1996. ( • )

Q CP-.t", V\-o kwv~ .
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça
Presidem.

EDITAIS JUDICIAIS

( C_o_m_a_rca_d_e_C_u_ri_ti_ba )

2481
P.

,.

EDITAL DE INTIMACAO DA VITIMA JOSE CARLOS SERAFI~
PRAZO DE QUINZE(lS) DIAS

IITULAR DA (JUAHTA VARA CRIMINAL~ CAPITAL [)O
ESTADO [lOPARANii.,.NA FOHMA DA LEI. ~.

REF. 3063
ACAO PENAL 00.6990-6
REU: JOAO VAZ LOPES

FAZ SA8EH~ a.todos quantos o presente edital~

co~ prazo de no~enta(90) dias. vireM ou dele conheciMento tivereM
que. não tendo sido possível INTIMAH peslloalmente o réu JOAO PAULO
CAflVAtHO DE SOUZA. filho de ANGELO CARVALHO DE SOUZA o de ROSI
CARVÂLHO DE SOUZA. Rei. nlllturaldD TRINOADE/GO~ br••.•i 1l!tro. 111'.

t.ulklMontoItMluglllrincDrto R nliío••btdo. palo prdllluntofica o flHUIMU

intimado de que na a~ão penal sob nr. 94.0027-6~ ando foi d~nun-
ciado COMO incurso no art~ ART 171-ESTELIONATO~ CAPUT CC O AFlT.29B
CC ART.70 TODOS DO C.PENAL~ r. MeSMO condenado por Bont.en~. do
24/06/96~ ~s penas de UM AN DE RECLUSÃO E 15 DIAS-MULTA. eM regiMe
A8ERTO~ ficando ainda INTIM DO que terá prlllzode cinco (05) dtaB.
para querendo. recorrer il erior instâ:ncia. DADO E f'ASSA[)O nest •.
Cid••de de Curit.iba..C••pita d E o do Paraná. Curitiba. 26 de a-

gosto de 1996. Eu. --.J.",... -bJ••..I\ub.cre~o.

DE

p.

2485_
f.-
PARA..

Çy

I N T I M A C Ã O

a Cidade u COM•.rca. Curttib&~ 26
~t.1;..Escriva que o !õubscre~i~

D E

REF. 3063
ACAO PENAL 00.6990-6
REU: JOAO VAZ LOPES

EDITAL DE INTIMACAO DA VITIMA CLAUDIO RODRIGUES
OLIVEIRA
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS

EDITAL

de I<UOtlt.o do

FAZ SABER ••todo. qlA"'ntolio pr050nta .edital vireM.
ou dela conhocimento tivereM. que n~o tendo Gidc possi~el intim~r
po~soalMente ~ vitiM& CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA~ pelo presente
intiMk-o(a) e Ch&Ma-o(&) PARA NO PHAZO DE TRINTA(30) DIAS~
QUERENDO. OFERECA REPRES'JNTA soa PENA DE DECADENCIA (ART~91 LEI
9.099/95. ART.5R. XI. DA CO STITUICAO FEDERAL E ART.2~~ PARAGRAFO
UNICO DO CP)~

RÉU: JOAD PAULO CARVALHO DE SOUZA
AUTOS DE ACAO PENAL~ NR. 9'••0027-8
PRAZO DE SESSENTA DIAS (60 DIAS)

o DOUTOn OFtESTES DILAY. MM. JUIZ aE amEITO

FAZ SABER. todoll quantos o pre5en~v edit.al vire~~
ou dolo conhociMPnto tivpraM. que nao tendo .tdo pOB.ivel intimar
p•••o.lMon~a a v1~1m ••./JOSE CARLOS SERAFIM. polo pro.ante inttMA-o-
(.) • ch~M.-o(a) PARA NO PRAZO DE TRINTA(30) DIAS. QUERENDO~
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